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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 157 /2023 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
 
“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os dispostos na Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 
004/2005, de 13 de Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) THIAGO ALVES 
FERNANDES, a empreender viagem à cidade de BRASÍLIA - DF, 
para tratar de assuntos da Prefeitura na CAMARA FEDERAL E 
NO SENADO FEDERAL no período de 11,12 e 13 de setembro 
de 2023. 
 
Art. 2º - CONCEDER 03 (três) diárias e meia no valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), totalizando um total de R$ 2700,00 
(dois mil e setecentos reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 04.122.0003.2.003 33.90.14.  

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULANDIA – TO, 11 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 158 /2023 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
 
“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os dispostos na Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 
004/2005, de 13 de Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) MANOEL FRANCISCO DE 
MOURA, a empreender viagem à cidade de BRASÍLIA - DF, para 
tratar de assuntos da Prefeitura na CAMARA FEDERAL E NO 
SENADO FEDERAL no período de 11,12 e 13 de setembro de 
2023. 
 
Art. 2º - CONCEDER 03 (três) diárias e meia no valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), totalizando um total de R$ 2700,00 
(dois mil e setecentos reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 04.122.0003.2.003 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULANDIA – TO, 11 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 159 /2023 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
 
“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os dispostos na Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 
004/2005, de 13 de Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) FRANCISCO DIASSIS 
SANTOS SOUSA, a empreender viagem à cidade de BRASÍLIA - 
DF, para tratar de assuntos da Prefeitura na CAMARA FEDERAL 
E NO SENADO FEDERAL no período de 11,12 e 13 de setembro 
de 2023. 
 
Art. 2º - CONCEDER 03 (três) diárias e meia no valor de R$ 
900,00 (novecentos reais), totalizando um total de R$ 2700,00 
(dois mil e setecentos reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 04.122.0003.2.003 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULANDIA – TO, 11 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 160 /2023 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
 
“ oncede diárias ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia para empreender viagem a serviço da 
municipalidade e dá outras providências ” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com os dispostos na Lei Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 
004/2005, de 13 de Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) JORDANIA BORGES 
RODRIGUES, a empreender viagem à cidade de PARAISO-TO, 
para receber capacitação no Instituto de Identificação do 
Estado do Tocantins, no período de 11 de setembro de 2023. 
 
Art. 2º - CONCEDER Meia diária no valor de R$ 125,00 (Cento e 
Vinte e Cinco Reais), totalizando um total de R$ 125,00 (Cento 
e Vinte e Cinco Reais), para fazer frente às despesas de viagem. 
 

Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 04.122.0003.2.003 33.90.14.  
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULANDIA – TO, 11 DE 
SETEMBRO DE 2023. 

 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 

Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL PMA SRP Nº 
008/2023 

 
A Comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia-TO torna público que, fará realizar em suas 
dependências, sito à Av. José Lopes de Figueiredo, s/n°, Centro. 
CEP: 77.693-000, na sala da CPL, os procedimentos licitatório 
abaixo mencionado, o edital e seus respectivos anexos estarão 
disponíveis na sede da Prefeitura Municipal no endereço retro 
mencionado e pelo site: www.abreulandia.to.gov.br. Mais 
informações estarão disponíveis pelo telefone: (63) 3389-1225 
ou pelo e-mail: cplabreulandia2023@gmail.com PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 861/2023 PREGÃO PRESENCIAL PMA SRP 
Nº 008/2023, Constitui da presente licitação, Tipo Menor Preço 
Por Item Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento 
de Combustíveis, Óleos Lubrificantes e Outros, para a 
manutenção da Frota de veículos e maquinas da Prefeitura 
Municipal de Abreulândia-TO. No Sistema Registro de Preço 
(SRP). Data da abertura: 21/09/2023. Horário: 08hs00min. 
 

Silvânia Santos Sousa Abreu 
Pregoeira 

 
EXTRATO DE CONTRATO 280/2023 

 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ n.º 30.047.887/0001-34, com sede 
administrativa na Rua Germiniano Cunha, s/n, centro, 
Abreulândia/TO. 
 
CONTRATADO: VANIA GOMES DA LUZ,  brasileira(o), solteira, 
portador(a) do RG n.º 890.808 SSP/TO, inscrito(a) no CPF sob o  
n.º 019.966.191-01,  residente e domiciliada no P.A Vargem 
dourada, nesta cidade de Abreulândia/TO. 
 
VALOR: R$ 11.536,88 (onze mil e quinhentos e trinta e seis 
reais e oitenta e oito centavos), dividido em 04 parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 2.884,22 (Dois mil e oitocentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos) 
 
VIGÊNCIA: De 06 de setembro a 20 de dezembro de 2023 
 

mailto:cplabreulandia2023@gmail.com
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FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 
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